
(Madson Henrique)

Denomina “Rua OMAIR CASARIN” a Av. Marginal do loteamento Portal
do Paraíso II (Bairro Pinheirinho). 

Art.  1º.  É denominada “Rua  OMAIR CASARIN”  a  Av.  Marginal  do

loteamento Portal do Paraíso II, no Bairro Pinheirinho, conforme assinalado no croqui integrante desta

lei. 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



J u s t i f i c a t i v a

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, que atribui o nome proposto ao local em questão.

A partir da documentação juntada, da qual urge necessária para que essa

providência chegue a bom termo. 

Diante disso, buscamos o apoio dos nobres Pares a fim de ver aprovada esta

proposição.

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS
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